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FERULIO TEDESCO 
Munícipa 1 de 
Pa t. ru 1 ha „ n o u b o 
lhe são confáridas 

NETTO, Prefeita 
Santo Antônio da 
das atribuiçôees que 
por Lsx. 

FAÇO SfWER,, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Leis 

TIGO Io. Fica aberto um Crédito Especial, no valor de 
157,703.J20f10 (cento e cinqüenta e sete milhões, 
setecentoB e oito mil, trezentos e vinte cruzeiros reais 
e dez centavos.), destinado a e>;ecuç:ão de obras de 
ampliação^ reforma e construção na Escola Estadual de ío, 
Ê? 2o. graus Santo Antônio, como se^gues 

05- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 
01- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAÜ 
Projeto 1.048-' Ampliação^ reforma e? construção da Escola 

Estadual de Io. €? 2o. Graus Santo Antônio 
4.1.1.O- Obras e Insta1aç&es...........CR$ 157.70S.J20,10 

TIGO 2o. - Servirá para cobertura do crédito aberto no artigo 
anterior,/ o auxílio do Estado/SEC, a ser repassado em 
sete parcelasf conforme cláusula quinta do Termo de 
Acordo no. 15/94. 
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"ABRE CREDITO ESPECIAL DESTINADO A 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE AMPLIAÇAO, 
REFORMA E CONSTRUÇÃO NA ESCOLA 
ESTADUAL DE Io. E 2o. GRAUS SANTO 
ANTONIO" 



m 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

RTI60 Jo„ Revogadas as disposlç&es em contrário, e s t a Lei 
entra em vigor a partir desta data^ 

miNETE DO PREFEITO MUNICIPAL, íó de maio de 1994 

EBISTRE-SE E COMUNIGUE-SE 

T^t FERULIO TEBESCQ NETTO 
Prefeito Municipal 

ftULO SOBERTO FWRRtim MIGLI.AVACCA 
Seícre tári o he ffídmi ni s tra «râo 
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